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PROJETO DELEI COMPLEMENTAR N°162/2006.

SÚMULA:- Inclui Rua no Eixo de Comércio e 
Serviços, na forma que especifica. 

AUTOR:- CLAUDIONEI APARECIDO 
VITORINO DA SILVA e VALDIR DA SILVA. 

Art. 1° - Fica incluída no Eixo de Comércio e Serviços 
ECS-1, do anexo I, da Lei Complementar n° 03/92, a RUA PEDRO ALVARES 
CABRAL, em toda a sua extensão. 

publicação. 

mês de março do ano de 2006. 
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Art. 20 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

Art. 30 - Revogadas as disposições em contrário. 
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Claudionei Vitorino da Silva, 
Au or 

ald fã ilv 
Vereador — Auto 

411. 14FIcLIP:. 1P33 ‘r 
X > z 

o 
* 

g fr. .0' 
440 Do PO' 

Lei da Criação do Municipio N° 7502 de 14/10/1981 


